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C]RIA PARÁGRÀFO NO ARTIGO 29
COI)IGO TRIBUTÁRIO DO MT}NICÍPIO

,,

DO

A Cânrara Municipal de Congonhas, Estado de Mir.ras

Gerais. aprovou e eu. Prefeito Municipal, sanciono e

prolnulgo â seguinte lei:

Ârt l'- Fica criado o parágrafo 5o no artigo 29 clo
Código'l'ributririo do Município, aprovado pota [.ei n" 1.773, cle 3l/12190, com
a scguitr[e rerlação:

"S 5' - .Por opção do contribuirtle, poderá ser
adolodo o crilério de redução dd .bhse de calatlo, à razão de 40% (quarenta
por cenlo) sobre o valor dos seitv')çiis dq qile lratd a alínea "a" do ittciso II
rleste arligo, em nthslituição à deriuião\te nnleriais".
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^i't. 
2i r Q disposto no artigo nuterir-rr será aplicado

ao tributo recolhido apirs a vigência, desta.lei; aiirda que o fato gerador tenltn
ocorrido a nleriorrnenle

Árt. 3" - bsta iei êntra ern vigor na data de suâ
publicação.

', .],

Ârt. 4" -, Rêlrogonr-.. as clisposições em contrário.

l'l efeitura Municipal de Congorrhas, aos vinle e dois
dias clo nrês dc dezernbro dc uril novecentos e llovcntâ c scte.

AI rty n Ie irn ilÍtnior /1
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